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LEI Nº 640 

 
Denomina Loteamento da área do Município. 

 

 

A Câmara Municipal de Pratinha, por seus representantes aprovou e eu Prefeito 

sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Fica denominado Bairro Professora Marlene Martins Reis o Loteamento 

aprovado pela Lei 639 de 02 de Julho de 1999, localizado na cidade de Pratinha, entre a 

Rua XV de Novembro e Rua Mizael Jose dos Reis com a área de 93.500 M² de Praça: 

15.922,85 M² destinados a Ruas, devidamente inscritos no Cartório de Registro de Imóveis 

de Ibiá-Mg, sob a matrícula 13.733, fls.233, livro 2-VA. 

 

   

 

 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

   Prefeitura Municipal de Pratinha-MG 

   Em 18 de Agosto de 1999. 

 

 

 

Francisco de Assis Gonçalves 

        Prefeito Municipal         


